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ERRATA DA PORTARIA N.º 1256/2023-DP 
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, 
e;  
Considerando protocolo nº 20.936.882-0; 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria n.º 1256/2023-DP, publicada no diário Oficial 
Executivo, exemplar n.º 11503 de 15/09/2023, onde se lê: “retirando-se 
Delly Scarinci e Denise Elizandra Lazarini”, leia-se apenas “Delly 
Scarinci”. 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
Adriano Furtado 

Diretor Presidente 
 106060/2023

Casa Militar 

CASA MILITAR
PORTARIA N.º 21/2023

                              
O Chefe da Casa Militar em vista do exposto no e-protocolo nº 20.768.316-7, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 30 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 
2023, e o art. 7º inciso II, XXII, XXVIII e XXXII do Regulamento da Casa Militar, 
aprovado pelo Decreto nº 2.680, de 10 de setembro de 2019 e ainda com fundamento 
no inciso V do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar procedimento administrativo autônomo em desfavor da 
empresa EMPÓRIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º  
49.286.066/0001-89, com a finalidade de apurar os transtornos causados à 
Administração Pública pela desistência dos itens arrematados, sem a apresentação 
de uma justifi cativa fundamentada do Pregão Eletrônico nº 186/2023, violando “em 
tese” o disposto no inciso V do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie.
Art. 2º Designar para compor a Comissão Processante os seguintes militares 
estaduais:
I – Maj. QOPM Reinaldo Friesen Junior – RG 6.048.811-8, como presidente; 
II – 2º Sgt. QPM 1-0 Osmar Gonçalves, RG nº 6.811.840-9, como membro;
III – Cb. QPM 1-0 Cleberson Marques Genoroso, RG nº 8.326.975-8, como membro.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 25 de setembro de 2023.

Ten.-Cel. QOPM Sergio Vieira Benicio,
Chefe da Casa Militar.

106823/2023

 
 

 
 

PORTARIA Nº 1333/2023-DP 
Designação de servidor para exercer as atribuições de Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do DETRAN/PR 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
PARANÁ – DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais e, ainda; 

Considerando o contido no Art. 1º da Resolução n.º 13/2021 da 

Controladoria-Geral do Estado, publicada no DIOE n.º 10886, de 03 de 

março de 2021; 

Considerando o inciso III, do art. 23, e do art. 41 da Lei Federal n.º 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD; e  

Considerando o inciso I, do art. 8º, do Decreto Estadual n.º 6.474, de 14 

de dezembro de 2020, que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 

13.709/2018, no âmbito da Administração Pública Estadual direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Paola Carolina Polo, RG n.º 9.596.746-9, 

Assistente Técnico de Diretoria, para exercer as atribuições de 

Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do 

DETRAN/PR. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria nº 968/2022-DG. 

Datado e assinado eletronicamente. 
Adriano Furtado 

Diretor-Presidente do DETRAN/PR 
  106971/2023

DETRAN

Procuradoria Geral do Estado 

Portaria Nº 039/2023-PGE

O DIRETOR-GERAL, no uso de suas atribuições legais resolve divulgar a programação de concessão de afastamentos legais e constitucionais de acordo 
com as escalas de fruição de Licença Capacitação, com base no Comunicado nº005/2021-SEAP/DRH, que, amparado no Decreto Estadual nº3888/2020:

RESOLVE

Art. 1º Poderão ser concedidos 4 (quatro) afastamentos para gozo de licença capacitação para a totalidade de Procuradores do Estado ativos no quadro, 
já considerada a programação de férias e demais afastamentos legais previstos para o período.

Art. 2º Para o ano de 2024, considerando a totalidade de Procuradores do Estado ativos no quadro, poderão ser concedidos 46 (quarenta e seis) 
afastamentos para gozo de licença capacitação, limitados à percepção simultânea de 4 (quatro) afastamentos ao mês, já considerada a programação de 

⅙férias e demais afastamentos legais previstos para o período e o limite de  (um sexto) do quantitativo de Procuradores do Estado em atividade na PGE, 
conforme cronograma para fruição de licença capacitação anexo à presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

Adnilton José Caetano
Diretor-Geral

Anexo único

CRONOGRAMA

NOME ESPECIALIZADA/
REGIONAL PERÍDO AQUISITIVO PERÍDO DE FRUIÇÃO n° PROTOCOLO

Heldo Gugelmin Cunha União da Vitória 10/09/2015 a 13/03/2022 01/09/2027 20.109.417-8

Diogo da Ros Gasparin PCF 10/09/2015 a 13/03/2022 05/08/2024 20.175.618-9

Braulio Cesco Fleury PRC 10/09/2015 a 13/03/2022 02/10/2023 20.180.843-0

DANIEL AUGUSTO C. PINHEIRO PRC 10/09/2015 a 13/03/2022 NÃO DEFINIDO 20.176.066-6

LILIAM CRISTINA T. NASCIMENTO LONDRINA - VINC. PRP 10/092015 a 13/10/2022 18/09/2026 20.173.095-3

LUCIANO DE QUADROS BARRADAS PDA 10/09/2015 a 13/03/2022 01/09/2026 20.177.024-6

MARIANA CARVALHO WAIHRICH PRP 10/09/2015 a 13/03/2022 NÃO DEFINIDO 20.182.047-2

LEANDRO ROSA NOVO VITA PRS 16/04/2017 a 19/11/2023 01/09/2026 20.795.763-1

THAIS DE ALBUQUERQUE ROCHA PAC 07/06/2016 a 07/01/2023 01/03/2024 20.629.616-0

IZABEL CRISTINA MARQUES PAC 07/03/2015 a 07/03/2020 AGOSTO DE 2024 17.418.214-0

EDUARDO LUIZ BUSATTA CASCAVEL - VINC. PCF 25/08/2014 a 24/08/2018 10/06 A 07/09 2024 21.082.366-2

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 221/2023 
PARTES CONVENIADAS: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ – DETRAN/PR E O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO PARANÁ – PMPR, COM A ANUÊNCIA E INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SESP 
OBJETO – Este termo de cooperação tem por objeto a delegação pelo DETRAN/PR à PMPR, para execução da fi scalização do trânsito, como Agente da Autoridade de 
Trânsito do DETRAN/PR, conforme previsto no art. 23 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. A PMPR irá autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis previstas 
no CTB, operacionalizar ações governamentais conjuntas a serem implementadas pelas partes, visando a fi el, plena e adequada execução das atividades de fi scalização de 
trânsito, de acordo com a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro. 
AUTORIZAÇÃO – Adriano Furtado – Diretor-Presidente do DETRAN-PR em 02/10/2023. 
VIGÊNCIA – 60 (sessenta) meses, iniciados na data da publicação do extrato no Diário Ofi cial do Estado do Paraná – DIOE 
PROTOCOLO – 20.403.136-3 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ –DETRAN/PR
EXTRATO DA PORTARIA Nº 1351/2023–DP

Designar, Mirian de Andrade, RG. 3.481.575-5 e CPF 405.125.509-30, servidora deste Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, para atuar como gestora e 
Daniel Higuchi, RG 7.847.142 e CPF 052.244.489-05, servidor deste Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, para atuar como fi scal, Termo de Cooperação 
n.º 221/2023, que tem por objeto a delegação de execução das competências decorrentes da fi scalização de trânsito, até a vigência fi nal do mesmo. Curitiba, 02 de outubro 
de 2023. Sr. Adriano Furtado – Diretor-Presidente do DETRAN/PR. 

107021/2023

Casa Civil 
CÓDIGO LOCALIZADOR: 70694623
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